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Prefeitura Municipal de Ibiquerí
Estado da Bahia
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; TERMO I DE CONTRATO ADMINISTRATiTO .DE,
ÀQUISiÇÃO / SERVIÇOS / AQUISIÇÕES NT lÍ4/2ô25/QüEf-
FAZEM ENTRE SI O MUNIOPIO DE IBIQUERA/BA E A

EMPRESA NVS TECIDOS E CONFECÇÕES LT0A.

1

t

Ref. Processo Administrativo n®. 090/2025 - Modalidade: Pregão
Eletrônico n®.003/7025.

CONTRATO 114/2025

O MUNICÍPiOPE IBIOUERA-BA, pessoajurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria Municipal
de Administração,

n‘’13.718.671/0001-34 neste alo representado pelo Prefeito Carlos Cezar de Almeida Santos Queiroz., doravante'
denominado CONTRATANTE, e a empresa NVS TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA, inscrito(a) noCNPi/MF
sob o n“ 22.321.332/0001-00. sediadoCa) na Rua Josué Ribeiro dos Santos. 20-Ceníro, ítaberaba - BA, 46S80-00Ò. em ■

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pciota) Sr. VALDIR BENTO DOS SANTOS, portador(a)
íiíi cédula de idenridade *“*.267,764.** SSP/BA e ínscrito(a) no CPF sob íf ***,808.554-**,domvante denominado

FORNECEDOR 03. tendo em vista o que consta no Processo Administrativo tí°. 090/2025, resolvém celebrar o presente
Termo d? Contrato, decoirente.do Pregão Hlctrônicb n^ 003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CUÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art 92,1) ,

1.1 O objeto do presente Teimo de Contrato é Re^stro dc Preçes para ftitura c eventual aquisição dc material
expediente para atender as demandas do muiUcípio de ibiquera-BA, conforme especificações e

quantitativos estabcíecidos no Termode Referência, anexo II do. Edital.

,' \
com sede Praça São José; n® 32 — Centro - Ibiquera - BA, inscrito no CNPJ sob o>

1.2 Discriminação do objeto:

LOTE 03

V. LfaiU X'. TotalMares Qtd URdDescriçãoItem
l
í

Cola - Cola Composição: Silicone , Aplicaçào; PLsiob Quenté',
Caracterí-Sílc^ Adicionai.^: I Shte) DÍSmetro, Tipo: Basíste

ItS 886J)0RS SS.6050Makc + Pacoitüi1

! Cola.

cores:(dcuntda.praia,azui.vermelÍ}a,bnjnca e verde) adsivò a base

papeí>

tóxica.líquida gIiíer,nâo nas

; i de

; 2 1 ceraniica.{».’rcidü.artesanaii>.c(nb3!a"cni caixa com 06 unidades

\ \ pi,5-;tíca,cond)ico cconcmixadar .pese liquido 23 .:^mas,por

«íiidade.corn dados de ideniificnçán do prodiüo e do

uso emp.v.a.para
CaixasFutura

íl$ .>24 J 5RS 34,9715

i

íabricaiue.

Extrator, de grampo, tipo espatula,em aço cromado, dimoíisôcs 15

an. Embalagem com 1 unid^e.

RS 1.950,00RS 130,00 .15 .Maúerpriní Caixas3

■ R$5.463,00• RS 54,63 'MC»''
E.v.a üpo eraborrachado^imensoes 45x60 cm,espessura 2

imn,cores variadas.pdc/lO ,
Make+ •Pacotes4

^ Esiilete,largo,reforc3do,corpo plástico crsistenle,lamma larga

dividida.dimcnsôcs de 22 arm.

'RS 44,63 RS 1.115,7525'Mak<r4 Unidades
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Fua,adeslva.eui crepe,na cor bege,tlÍ£imis5o 19iJimx- 50 m.

tjnbaíagenjTOio indívidual.coni dados de identíficaçáo do produtô
e inajfa do labrieanfe.

í

Make+- Pacotes6 10 RS 87,05 RS 870,50

Fits,adesíva,cni crepe.na cor begCjdimensâo 50 mm s50
m.einba!3gcm:rD!o mdiyIdua!,cotn dados de identificação do

piDdulo c marca do fabricante.

15 RS 291,93 .RS 4378,957 Make+ , cj*aa)les

Fila, adesiva, durex. transparente, fabricado em acetato, adesivo

sintético, dimensões 19 mm x 50 m; Bubalagenr; unidade separada

cora material anti-adesivo, com dados de identificação do produto
e marc a do fabricante.

10 ‘ RS 58630Make+. 3 Parafes

t

I

Corretor Hquido, marcriaJ: pigmento branco an soluçõo aquoso,

9 _ aplicaçáo: correções ^ficas, características adicionais: corretivo

de secagem nípida, não tóxico.

Malíet- Caixas5 RS 89,72 RS 448.60

Fita ceíki ii® 002 {J1 arra) lOO^polie^r/^ simpl« nas cores

variadas cmbalagemtpe^ com lOra.
100 RS 82.27 RS 8.227,00I 10 Najar Unidade

n ísopor, em placa, espessura 10 mm, dímansões iOOQxSOOinm. Isoplast Unidades. .r - _ A .
15 RS Í5é,75

RS 2309,0050Binder clíp RS 46.18U Prendedor de papel brinder preto 15 mm

!e papel bnnder preto 41 mm.

Potes

150 RS 69,83 RS 10.474401.3 Brind clíp Potes

Corretor líquido material; pigmento branco em solução aquosa

aplicação: correções gráficas caraclerísíicas adicionais; cofreíivo

tipo caneta, desccagem rápida poniamciálíca. nüo tóxico
unidadede forruximemo: caneta com 6 ml cx c/12

5 RS 87.54 RS 437,7014 \Lakeí- Caixas
s.

150 RS 62,27; - RS 934040Prendedor de papel brinder prelo 32 mm.15 Make4 Potes

100 RS 54,82 RS 5.482,00Preiitfedor de j^pcl brinder prelo 25 mm,■ 16 Make+ Poíés

5 ■

Lívto do ata pautado,sem margcm,capa duni,cor'‘preta 100

{ls,dimcasÔes205 x SOOmmmumerado típograficamenle.papel alta.

alvura 56g^m*.

í 17 25 RS 47.26 RS I.I814ÓTilibra Unidades

Livro.piuíocoio.encadcmamento com 100 folhas,dimensòes
lóOram X 215nun.com dadops de identificação do produto e marca

i do fiibrleamc.
RS 55.7813' RS 725,14Ttlibra18 Unidades

'4

‘ Papcl.laiiiiaatlo.cuni supeificíe üc JjpJiiwicia meüdicu,riu2> eona

I varbdas.dimer.sões 48 x 57cra podemio variar eni ate + 5%.
50 RS931 RS 46540Vmp19 Pacotes

125supcrficte ennigada.nasPapel.crcpüm.co.m
variadas,dÍineii3Ôes 2,0 xO.dSra.

cores
20 /\rtfloc Unidades*

• ,^.I0,76- RS 1345.00

Papel seda,nas cores variadas,dlmcnsÕe5 mínimas 47 x-60cii5.pcí'
c/100 as

Artfloc •Pacotes •21 10 RS 9443 RS 94530

RS 646.0025 RS 25,84MasíerprintPapel recado auto adesiva 76/102nun Pacotes22

RS 6747 RS 337,S55TUibia PilCUll»Ficha üc contiulc dc csüjquc: 25

RS 60.79 . RS 1419,7.5

RS 42730

25José PacotesBíirbanlc Algodão

Bastão de cola quente fina pet de Ikg.

24

5 RS 85,46Make+- Pacotes25

Folha cm c\ a ^ x 400 x 2ram brilho c/glitcr mix2 sortidas pclO
c/ und.

Makc+ Pacotes26 RS 93.06 RS .232640

, RS 808,40”

25

RS8p,8410 .Isoplast P^tesFolha isopor, 10 nun. pet com 10 unidades.27

RS 1.091.70RS109,n. 10Isoplãst .PacotesFolha isopor, ISrnm, pet com 10 unulades.28

• RS 1:461,10 •RS 146,11’ 10-'Ist^lást-’ ■PacotesFolha isopor, 20 mm, pet com tOunidaite.

Fo!h.a isopor, 30 mm, pet cc.m 10 anidsdes.

29 A

RS 2,71530RS 181,02- 15, íscplast PacotM30

:4
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RS mas- n. ;b[CJi2ilo. snsseriah

31 I niquebdo íamarüio: 8 mm. unídadij dc foruecimeoio: caixa cora
i iOOimidndes

íralarntrnlQ supcrílciai:
Futuro

ofíice
25 m !5,45Unidades

T

7NT cor branco, com 1,4 ds altura e com 50 mem>s de

roraprimfnto
R5 1^48,0832 ! Santa ÍB Rolos8 RSJ93.51

RS 194,38 RS 1.555,04
33 [ TbiT cor azul, com 1,4 de altura e cora 50 metnas de coinprtmento Santa fé i^ios

•RS 191,91 RS 1.535228
'Í'NT cor verde, cora l,4dc altura c com 50 metros dc comprímentb34 Santa fé Rolos

TNT cor laranja, com 1,4 dc alturá e com 5Ó-'inetros’'djb'
coraprimenró.

RS 195,07 RS1J60,56’ ■35 Santa fc' ■ Rolos t

I FNT cor :uu3relo, com 1,4 ds .aitura e cora 50 melros de

i ccmj)rÍ5nfinio. 7
RS 195,28 RS1.5Ç2,24,36 : Santa fé Rolos

-n

_ j mouse pud borracha Antidcrrapanic Comprimento; 240 Mhl

Largura: 18Ü iVLM Espessura: 3 MM
25 RS 24.3357 RS 603.25Santa fé Uiiidado,

VALOR TOTAL DO LOTE RS 77.403,14

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCÜLAÇÃO (art. 92, D da leJ 14133/21)

1. l Este instrumento contratual vincula-se ao edital do processo administrativo n\ 090/2025, Pregão Eletrônico n®.

00.3/2025, e seus anexos, que íhe 'deu origem, e ainda, a erspectiva proposta de preço do licitaiite vencedor.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO
(art. 92,iU da lei 14133/21)

-t

3.1 Apiic:i-se ao presente contrato as disposições contidas na Lei n” 14.133. de 2021, Decreto Municipal n". 015/2025

e demais nonnas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariaménte, segundo as tlisposiçõès'
contidas na Lei n® 8.07S, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e demais normas e princípios gerais ds direito

e princípios gerais dos contratos, previstos no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA QUARTA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92, IV, VU, XIH
eXVlU (Ia Lei 14133/21)

4.1 Condições de Entrega e Execução
4

'A execução dos seiyiços e a entrega áos materiais será deforma parcial/fradonada. de acordo com4.LI

a necessidade da Secretaria soIicUante no local indicado na AF (Autortaçâo de Fornecimento). V

4. /.2 05 materiais /serviços devem ser entregues deforma imediata, a contar da expedição da Ordefn de
Serviços: fOSi . . ;

4.1.3 Os senHços serão realizados, em conformidade com as determinações expedidas pela
CONTRATANTE. '

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratado pelos4.1.4

prejuízos residíantes da incorreta execução dn contraio.

A AQUISIÇÃO / SER VIÇOS ocx>rrerá conforme demanda dos Secretárias Municipais.4.L5

4.2 Da Garantia

O prazo de garantia é aquele estabeíeddo na Lei if 8.078^ de 11 de setembro de'i99Ô (Código, de
Defesa do Consumidor).

4.2.1
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4.5 Modelo de Gestão do Contrato

O contrato deverá ser executado fielmenle pelas partes, de acordo com ks cláiisulas avençadasJ.3.Í

nanrias da Lei n'’ 14.133, dc 2021, c cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução toml ou
parcial.

e as

Ern caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contraio, o croriograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila. j

, ’ * i . . *

4.3.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o alo exigir ta! fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eleü-ôntca para esse fmi.

4.3.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que >
devam ser cumpridas de imediato.

4.3.5 .Após a a.ssinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgâo.ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
comerá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das esíraicgias para
execução do £)bjeio, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

4.3.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos subsümtos (Lei n® 14.433, de 2021, art 117, caput).

4.3.6.1 O fiscal técnico do contraio acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

4.3.6.Z Ü liscal lêcmco do contrato anotará no histórico de gerenciamento dõ contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, §1®);
4.3.6.3 Identificada qualquer inexatidão ou,irregularidade, p fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução.do contrato, determinando prazo pàra a correção;

4.3.6.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. ' '

4.3.6.5 No caso de ocotrências que possam iaviaèilizar a execução do contrato nas <ktas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediataraente ao gestor do contraio.

4.4 O gestor do contrato coordeíiàrá a atualização do. processo de acompanhamento e fiscali^ração do contrato
comendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocoircncias, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento dá finalidade da-adminisíração.

4.5 Critérios dc Recebimento do Objeto

Os bens/serviços .serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável
pcloacomjxinhamemo c fiscalização do contrato, para efeito dc posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes neste instrumento e na proposta.

Os bens/serviços poderão ser erjeitados, no todo ou em' parte, quando em desacordo comas
especificações constantes neste instrumento e na j^oposta, devendo ser substituídos no prázo de 01 (um) dia,'
a contar da notificação da contrmada, às suas cusüis, sem prejüíro da aplicação das penalidades., ' .

4.5.3 Os bens/serviços serão recebidos^defmitivamente no pr^o dé 02 {dQÍs),dias, contados do

4J.2

4.5.1

4.5.2
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recebinienJo provisório, após a verificação da qualidade e quantidade,do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

4.5.4 Nahipótcscdeaveri^caçàoaqueserefereosubítcmànteriornãoserprocediàadentrodoprazo fixado,
imputar-sc-ií como realizada, consumando-sc o recebimento dcfmiíi vo no dia do esgotamento do prazo.

4.5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
peios prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.' ' '

CLAu.SUL.-V quinta - DO PREÇO E DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI da ici 14133m)

5.1 0 valor do presente Termo de Contrato é deiR$ 77.403,14 (setenta e seté mil quatrocentos e três reais e quatòr^
centavos). ’ > , '

5.2 No valor acima esíâo incluídas todas as despesas òrdinárià diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
iuciusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa. .
de administração. írete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 3Ò (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito eni banco, agência e contá corrente indicado pelo contratado.
5.4 Considera-se ocorrido o ercebimento da nota fiscal ou fatura quando o.órgão contratante atestar a exeaiçâo do objeto

do contrato,

5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acomp^ada da comprovação da regularidade fiscaí,/ .
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; ; '

5.6 Constaiando-sc, a situação dc irregularidade do fornecedor contratado, deverão scr tomadas as seguintes providencias:
5.7 Deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteris, o fornecedor regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;
5.8 Oprazodomcisoanteriorpoderáserprorrogadoiirnàwzpqriguaíperíodo,acritériodaAdmiaistração; ■
5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade íisca! quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto

á existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, que sejam acionados o.s meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

5.10 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adorar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em ’

execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;
5.11 Havendo a efetiva AQUISIÇÃO / SERVIÇOS ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados

nonnalmeme, até que se decida pela rescisão contratual, caso'0 fornecedor nio regularize sua situação;. - ,
5.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância qiie Impeça a liquidação da despensa,, como, pór exemplo, .obrigação,financeira!pendeníe,decoiTente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficàiá sobrestadò até que à Contratada pràvidcncíe as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo.para pagamento miciar-se^á após a comprovação da regularização da siftiaçlo.

íiào acaiTcíando qualquer ônus para a Contratante,
5.13 Será considerada ^ta do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.14 Antes de ráda pagamento à contratada^ será realirada consulta para verificar a manutenção das condições de

habíliíaçãü e.xigiüas no edilaí. ’ ' ' ’ > •
5.15 Consiatando-se, a situação de irregularidade da contratada, deverá ser adotado o previsto item 5.6 csubitens.

5.16 OMattóo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na iegísiaçao apl{cáv;ei. .
5.17 A Coniraiada regularmente optahtc pelo Simples Nacional, nos termos da íxiCompíemcmarn'’ 123; de 2006, não ■

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No emanlo, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de.éqmprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referidaXeí Complemèntar.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMEOTÂRU (art. 92, VIII da lei 14133/21)

6.1 As despesas decorrentes desta contratação esião programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento dò Município de Ibiquera-B A, para o,exercício de 2025, na classificação á seguir:

,r

UNIDADE: i 1.01

ATIVIDADE: 2186

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00
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UK1DADH:04.01.04.02 ; ,

ATIVIDADE: 2052,2134 :

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.9.0.30Í0O ! ’ ’ ' ‘ ‘
FONTE DE RECURSOS: 1500 1001, 1554 0000

UMÍÜADE: 07.01 ■ ' ^ ‘ ' . ' '
.ATIVIDADE: 2U55.2174 ' . ,>

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.030.00 ' '

FONTE DE RECURSOS: i 500 0000,1660 0000

U.\'iDADE: 0ó.0í ' ' - - , ‘ ■

ATIVIDADE: 2055,2096 - . .

ELEMENTO DE DESPES.A: 33.9.030.00 , • '
FONTE DERECURSOS: 1500 1002,16000000

Cí.AUSULASÉTIÍvÍa-REAJUSTE (ari. 92, V tia !ei 14133/21)

7. i Ga preço.s inícijiiraenie contratados são fixos e irrcajusíáveis no-prazo de um ano corpado da daia limite para
apre.scntaçàõ das propostas. ' ■ • . .

7.2 Após o interregno de um ano, e indcpcndeníemente de pedido da CONTRATADA, os preço.s iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice do iPCA^ exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 55’ do Decreto n." 1,054-

dc 1994);

R = V(I-n/r, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V - Valor contratual a ser reajustado;
1“ - índice inicial - refere-sc ao índice de custos ou dc preços corre^ondente à data fixada para entrega da

proposta na licitação;

! - índice erlativo ao mês do erajustamenío;

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o infôrregno mínimo de ura ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do úJtimo reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONT^TANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úlfima v^iaçâo conhecida, liquidando a dífaença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. ’ ' .

1.5 Nas aferições finais, o índice utilizado.para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser-
utilizado, será adotado, em subsíituíç&>; o que vkr a ser determinado pela legíslaçm:) então em vigor.

, 1,

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apc«tilamento.

8 CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO (arf. 92, V da lei 14133/21)

Para os casos envolvendo compras, nos termos do art.124, inciso 11, alínea ‘‘d”, da Lei n", 14.133. de 2021.

poderá o licitante solicitar o rccquilíbrio financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito òu

fato do príncipe ou em decorrência de- fatos imprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato tal como pactuado.

a

7.4

7.6

7.7

7.8

S.l
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S.2 Para a solicitação do p*eq«ilíbrio de preço o iicitantédev^ encamiahar a sqUciíaçào dirigida qo setor de iicitaçi
coDi a seguinte documcnlaçao; .

íO

8. a sojicitação,
devendo constar no requerimento a metodologia do cálculo do rccquüíbrio dc preço c o pcrccmua! de reequilíbrio
proposto, sob pena de inviabilidade técnica para análise do pedido;

8.4 cópia de notas Hscais que comprove o aumento no preço dc custo do item ou produto.
8.5 O pedido de reequilíbrio deverá ser analisado peia Assessoría Jurídica da Administração.

8.(1 O pedido de reequilíbrio será formalizado através de apostila.

C LÁUSULA NONA - PRAZO DL RESPOSTA DÒ REEQÜlLÍBRiO DE PREÇO (art. 92, XI
da lei 14133/21)

9.1 A contratante, no prazo de até 15 (quinze) ^as úteis, à çbnto da data do protocolo da solicitação ,no séíor, deverá

encaminhar resposta a empresa contratada soín^e á solicitado do reequilíbrio de preço:

requerimento com Si

CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xíl dã lei 14133/21)

10.1 Não haverá exigência dc garantia de execução pára a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -OBRIGAÇÔÉS DA eONtRAT.\NTE EDA CONTRATADA (art. 92.
XiVdalei 14133/21)

1 l.l OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

U. 1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fi^do, a conforrnidade dos^ bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Editai e da proposta, para fms de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar â Contratada, pòr escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades vcrlficad:^ no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou coirigidõ;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

cornissSo/servidorespeciaimeníe designado; ' .. .

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,' no prazo e .fonna
estabelecidos no Edital e seus anexos; .

OA Administração não resp^derá por quaísquo'-compromissos assumidos ^la Contratada com terceiros, mnda
que vinculados ò execução áo contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em d^òirência dc mo da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordiiiaikis. .. . ^ .

11.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (arl. 92, XIV, XVI e XVII da lei 14133/21)^

U.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposüi,

assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega ou a execução do objeto em perfeitas condições, conforme espécifícações, prazo e loca!
constantes neste instrumento e na OS (Ordem de Compra / Serviços), acompanhado,da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referenít^ a; marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;
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b) Res|K)nsabilizar-se pelos vícios c danos dccofréntes do objeto, de acordo com os anigos 12,13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078. de 1990);

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensa?;, np prazo tixado neste insu-umento; o objeto com avarias
defeitos; ‘ ■

c) ou

comunicar à Comratanic, no prazo máximo de 24 (vinte e'quatro) horas que antecede a data da execução,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com',a devida comprovação;

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de liabilitação e qualificação exigidas na licitação;

cumprir as exigências de erserva dc cargos prevista cm lei, beni como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socíal e para aprendiz;

indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

d)

e)

f)

g)

h) jslaçâo assim o exigir.

i) Quando nâo for possível a verificação da regularídáde no Sistema deQadasíro de Fornecedores SICAF, a empresa
conu-atada deverá entregar ao setor responsávd pela;fiscaiizaçâo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
compra ou prestação dos serviços, os seguintes documentos:

I

prova dc icguiaiidadc lelalivú à Seguridade Sodai;

I) certidão conjxmia erlativa aos iribuios federais e á Dívida Ativa da União;

m) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domiciliou sede do
contratado; ’ ' ' '

promovera

i)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

i.Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo' III- B da IN '

SEGES/MPn. 5/2017;

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-VIGÊNCIA
• ■ . ' ' , '

i 2.1 O prazo dc vigência deste Termo de Contrato será por até 06 (seis) meses, iniciando na data de sua

publicação no Diário Oficia! do Município, na forma do artigq^l 05 da Lei nZ 14.133; de 2021.

13 CJ^ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV da lei '

14233/21) / .

i3.i Comete infração adinmistraíhu, nos termos do art,!55 Lei n®. 14.133, ds 2021, a contratada que:

I - Dar causa â inexccuçâo parcial do contrato;

II- Dar causa à inexecução parcial do contraio quê cause grave dano à Administração, ao funcionamento .

dos .sersáços públicos ou ao interesse coletivo;

in - Dar causa à inexecução lota! do contrato;

(

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para ò certame;

V -Não manter a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

r
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'/I - >'.âo ecísbníf o contrato ou não entregar a docuir.eataçao exigida para a contratação, quando convocado
íicniTo. do prazo de vaHdadô‘de sua proposta; . '•. •,_ -

\ir - Ensejar o rasrdamsnto da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jusliíicado:

VIil - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudíü- a,licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qüalquer natureza; XI - Praticar

atos íiicilos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; , ^ .

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da l-cin” 12.846, de 1° de agosto de 2013.

13.2 Pela incxecução total, ou parcial do objeto desíc contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções: ' ' '

a) - Advertenqa por escríto,,quando do não cumpnméntó de^quaisquer das obrigações córiíratuais consideradas j - ' ;
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativbs para o serviço contratado;* ■ '

' ^ f

- Multa; moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela Inadiraplida, até o

limite de 12 (doze) dias; ' '

( .

iV>

■Z) Uidusínói ia de 10% (dez por cento) sobre o valor total dosçontraio, no caso de inexecução lotai <Ju objeto;

b) - Suspensão de licitar e impediniento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pcia qual
a Administração Pública opera e atua concreiamente, pelo prazo de até dois anos;

c) - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promo\'ida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuÍ3»s causados:

13.3 A Sanção de irapedimenlo de licitar c contratar prevista iro subitetn “c” também é aplicável enl quaisquer das

hipóreses previstas como infração administrativa neste instrumento.

, yT .4 As sanções pravistas nos subitens anteriores podet^o sw lyjlíçadas à CONTRATADA juníarnçme^com as dc multa, f’
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. ' •

13.5 Tambémricamsujeiíasàspenalidadesasempre^souprofjssionais^e: . . . .

13.6Tenham sofrido condenação definitiva por pratiem, por meio dolosos, fraude.fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

\ ’ t. •

13.7 Tenham praticado atos íHeiíüs visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.S Demonsirem não possuir idoneidade jxira contratar com a Administração ciu virtude de atos ilícitos praticados. ■

13.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas reàlizar-sé-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'’ 14.133, de 2021, e

subsicuariameníe, a Lei n® 9.784, de 1999. • .

.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Coníralànle serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do Município, ou deduridos da garantia, ou mnda, quando for o caso, serão inscritos.na

Dívida Ativa do Município c cobrados judiciolmcntc.

CCMI

i

13.10
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Caso i* Conírataníe deícnmine, a muita de\'erá ser recolhida no prazo máxíjiio de 30 (trinta) dias; a contar chi data do

recebimento da comimtcaçüo enviada pela autoridade competente.

Caso o valor da multa nâo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante» o Município
ou Entidade poderá cobrar o valor rtmtanesceníc judicialmentc, conforme artigo 419 do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da donduta dp infrator,
0 caráter educativo da pena, beiri como o dano causado à Administração,’ observado o principio da
proporcionalidade.

Se, durante o processo de apücação de penalídade, M faóuyef indícios de prática de infração administrativa ''

tipitícada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de' 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necéssâias à apuração da responsabilidade da empresa deverão .ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a evcnmal
instauração de investigação preliminar ou Procesi^ Administrativo dc Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nâo consideradas como ato lesivo à

.Adiuinistração Pública nacional ou estrangeira nos lermos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade adminísmitívu.

13.16 O processamento do PAR não interfere no ssguim^to regular dos processos administrativos específicos
pata apuração da ocorrência de datios e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido

porpcssoajurídica.coniousetTiapaíticipaçãodeügeníepúbliço. ■ ■

As penalidades serão obrigatoriauieiUe registradas no SICAF.

i4 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS (ait. 92, XIX da id
14133/21)

13.}!

13.12

13.13

’!

13.14

'3.15

13.17

14.10 presente lenno de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas, assegurado direito ao eontraditório e

a

Pela contratante, de forma unilateral» nas hipóteses previstas nos incisos Ia IX do art. 137 daLei n®. 14.133, .14.1.1

de 2021.

14.1.2 Pelacontraiada,nashipótesesdosincisosIaVdo§2®doarl.137daLein®. 14.133,de2021.

14.1.3 O contrato poderá ser extinto de forma consensual ou determinada por decisão.arbitral.
• ’ ' \ ' I'

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VEDAÇÕES

15.1 É'vedaíio à CONTRATADA inteiromper a execução dos serviços/ aquisição sob alegação de

inadimplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo nós casos previstos em lei.

16 ClJ.USÜLADÉClMASEXTA-ALtERÂÇÕp ,

! 6.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-aopela disciplina do art 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

16.2 Â CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos oú- ’

supressões que sc fizerem necessários para compras e serviços, até o limite dc 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar.a publicação deste' iiKtrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município no prazo previsto náLein®. 14.133, de.,2ô21. : • ' ''
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18 CLÁUSULA DÉCLMA OITAVA - FORO

18.1 E eleito o Foro da Comarca de Riíy Bárbosa-BA, para dirimir os ütígios que decorrerem da execução
desie Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art 92, §1®, da Lei
n*’14.133, dc 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de igual teor,

que. d<?poi.s de lido e achado em ordem, vai assinado pelos coníraentes.

t )

Ibiquera-BA, 22 de outubro de 2025

• i

(
MÜNfcÍPIi IBIQUERA

I

Q •atante

V

ECÇÕESLT0ANVS TECIDOS E

Contratado

\

I
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